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T R IB U N A L  S U P E R IO R  DO T R A B A L H O
TRIBUNAL PLENO

SECRETARIA Federal, no prazo de 10(dez) dias, nesta
Secretaria.

RECURSOS TST - 11351/79 (AI-1856/78) — Agravante:
Intimação e Preparo Rede Ferroviária Federal S.A. — Agrava

dos: Osvaldo Gorge da Silva e outros — Ao 
Agravo de Instrumento para o supremo Dr. Roberto Benatar.

Trib.nal Federal. TST - 11352/79 (RR - 1190/78) -  Agravan-
Os agravantes, por intermédio dos advo- te: Rede Ferroviária Federal S/A — Agrava

gados abaixo citados, ficam intimados, a do: José de Oliveira — Ao Dr. Carlos 
efetuar o preparo para o Supremo Tribunal Roberto Oliveira Costa.
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TST 11355/79 -  (RR-973/78) Agravante: 
Banco Itaú S.A. — Agravado: Paulo Rober
to Toburcio de Sousa — Ao Dr. Luiz Miran
da.

TST - 11356/79 (AI-1075/78) — Agravante: 
Banco Itaú S.A. — Agravado: Vera Lúcia 
Rodrigues da Silva — Ao Dr. Luiz Miranda.

TST -11372/79 (RR-3550/77) — Agravante: 
Cruzeiro do Sul S.A Serviços Aéreos — 
Agravado: Walto Affonso Menna Barreto — 
Dr. Ursulino Santos Filho.

TST - 11374/79 (RODC-148/78) — Agravan
te: Bayer do Brasil S.A. — Agravados: Sin
dicato dos Trabalhadores nas Indústrias de 
Produtor Químicos para fins Industriais de 
produtos farmacêuticos, de perfumes e ar
tigos de tocador, de sabão e velas, de ex
plosivos, de tintas e vernizes e de matérias 
plásticas de Nova Iguaçu — Ao Dr. Célio 
Silva.

TST - 11404/79 (ROAR -511/78) — Agra
vante: João Felix Sobrinho e outro — Agra
vado: VARIG S.A — Viação Riograndense
— Ao Dr. Pedro Luiz Erbet e Dr. Rômulo P. 
Marinho.

TST - 11406/79 (RR-4175/77 — Agravante: 
Banco do Estado de Minas Gerais S.A. — 
Agravado: Joaquim Pinto Gomes e outros
— Ao Dr. Hugo Gueiros Bernardes.

TST — 11409/79 — (AI-1477/78) -  Agra
vante: Rede Ferroviária Federal S.A. — 
Agravado: Adegar Ferreira (Edgar Ferreira 
Ribeiro e outros) — Ao Dr. Carlos Roberto 
O. Costa.

TST 11410/79 (AI-2713/76) — Agravante: 
Rede Ferroviária Federal S.A. — Agravado: 
Agostinho Domingos de Assunção e outros
— Ao Dr. Carlos Roberto O. Costa.

TST -11415/79 (RR-2328/76) — Agravante: 
Banco Bamerindus do Brasil S.A. 
Agravado: Vanilton Freitas Scopini — Ao 
Dr. Mareio Gontijo.

TST -11417/79 (RR-1818/77) — Agravante: 
Casa Anglo Brasileira S.A. Modas Conf. e 
Bazar — Agravado: Amélia Tsuneko Higa 
Pugliese — Ao Dr. Mareio Gontijo.

TST - 11421 /79 (RR-3950/76) — Agravante: 
Fundação Serviço de Saúde Pública — 
FSESP — Agravado: Hamilton Rabelo da 
Conceição — Ao Dr. Luiz Carlos Pujol e 
Mareia Lira Bergamo.

TST -11422/79 (RODC-129/78) — Agravan
te: Sindicato do Comércio Varegista de 
Santos — Agravado: Sindicato dos Empre
gados no Com. de Santos — Á Dra. Maria 
Cristina P. Cortes.

TST -11423/79 (RR-4729/77) — Agravante: 
Fundação Serviço de Saúde Pública — 
FSESP — Agravados: Antonio Alves Perei
ra e outros — Â Dra. Maria Cristina P. Cor
tes.

TST - 11434/79 (RODC - 486/77) -  Agra
vante: S.A. Rádio Guarani S.A. Rádio Mi
neira e Sindicado das Empresas Proprietá
rias de Jornais e Revista. — Agravado: Sin
dicato dos Empregados de Jornais e 
Revistas de Belo Horizonte — Aos Drs. Ed
mundo Adriano de Mello Baptista e Alcino 
G. da Silva.

TST - 12288/79 (RR-1185/78) — Agravante: 
Rede Ferroviária Federal S.A. — Agravado: 
Caludinier Dias Ribeiro — Ao Dr. Carlos 
Roberto O. Costa.

TST - 12315/79 (RR-878/77) — Agravante: 
Companhia de Celulose do Sul — RIOCELL
— Agravados: Mario da Silva Barbosa e Jo
sé Rosa — Ao Dr. Hugo Gueiros Bernar
des.

TST - 12335/79 — (DC-7/77) — Agravante: 
FEPASA — Ferrovia Paulista S/A — Agra
vado: Sindicato dos Trabalhadores em 
empresas Ferroviárias da Zona Paulista e 
outros — A Dr. a Maria Cristina Paixão Cor
tes.

RECURSOS — INTIMAÇÃO.
Recurso Extraordinário Para o Supremo 

Tribunal Federal.
Vista, por 5(cinco) dias ao Recorrido Para 

Impugnar.
RR-5312/77 — Recorrente: Tigre S.A. In

dustria, Comércio e Representações e Pin
céis Tigre S.A. — Recorrido: Wilson Olivet
to —  Ao Dr..Paulo Marques Leite.

ROAR 569/77 — Recorrente: Usinas Side
rúrgicas de Minas Gerais S.A. — USIMINAS

— Recorridos: Carlos Frederico e Silva e 
Fassheber — Ao Dr. Gustavo Alberto R. de 
Azevedo Branco.

ROMS - 374/78 — Recorrente: Fundação 
Serviços de Saúde Pública — FSESP — Re
corrido: José Getúlio Duarte Pinto — Ao 
Dr. José Alberto Couto Maciel.

Agravo de Instrumento Para o Supremo 
Tribunal Federal.

Vista, por 5(cinco) dias ao agravado, para 
contraminutar.

TST -7976/79 (RR-3466/76) Agravante: Lo
teria do Estado de Minas Gerais S.A — 
Agravados: Floriano Saretti e Lauro Santos
— Ao Dr. Silvio Santos Abreu.

TST -11334/79 (RODC-247/78) — Agravan
te: Banco Brasileiro de Descontos S.A. — 
BRADESCO — Agravado: Sindicato dos 
Emp. em Est. Bancário de Sergipe — Ao 
Dr. José Torres das Neves.

TST -11405/79 (RODC-221 /77) -  Agravan
te: Sindicato dos Bancos do Estado do Rio 
de Janeiro — Agravado: Sindicato dos 
Emp. em Est. Bancário do Mun. do R. de 
Janeiro --  Ao Dr. José Torres das Neves.

TST — 11408/79 (RODC-221 /77) — Agra
vante: Sindicato dos Empregados em Esta
belecimentos Bancários do Município do 
Rio de Janeiro — Agravado: Sindicato dos 
Bancos do Estado do Rio de Janeiro — Ao 
Dr. Hugo Gueiros Bernardes.

TST -11416/79 (RODC-247/78) -  Agravan
te: Banco Bamerindus do Brasil S.A. — 
Agravado: Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários do Estado de 
Sergipe. — Ao Dr. José Torres das Neves.

TST - 11425/79 (RODC-247/78) — Agravan
te: Banco Econômico S.A. — Agravado: 
S in d ic a t o  d o s  E m p r e g a d o s  em 
Estabelecimentos Bancários no Estado de 
Sergipe — Ao Dr. José Torres das Neves.

TST - 11426/79 (RODC - 247/78) — Agra
vante: Banco do Nordeste do Brasil S.A. — 
Agravado: Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Boncários no Estado de 
Sergipe — Ao Dr. José Torres das Neves.

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA 
N? 99/79

Certifico e Dou Fé que o Egrégio Tribu
nal, em Sessão Plena Extraordinária, hoje 
realizada, resolveu, por unanimidade, 
autorizar o encaminhamento ao Ministério 
da Justiça, do pedido de aposentadoria 
formulado pelo Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Lopo de Carvalho Coelho, no Cargo 
de Ministro Togado do Tribunal Superior do 
Trabalho.

Sala das Sessões, 12 de setembro de 
1979 — Hegler José Horta Barbosa Secretá
rio

zada, resolveu, por unanimidade, retificar o 
Ato de aposentadoria de Antonio Menan
dro, Técnico Judiciário do Quadro de Pes
soal da Secretaria deste Tribunal, 
assegurando-lhe as vantagens previstas no 
inciso I, do artigo 184 (cento e oitenta e 
quatro), da Lei 1711/52, observado o limite 
estabelecido no artigo 102, § 2?, da Consti
tuição Federal.

Sala das Sessões, 12 de setembro de 
1979 — Hegler José Horta Barbosa, Secre
tário.

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA 
N? 105/79

Certifico e Dou Fé que o Egrégio Tribunal 
em Sessão Plena Ordinária, hoje realizada, 
resolveu, por unanimidade, retificar o Ato 
de aposentadoria de Altair Rocha, Técnico 
Judiciário do Quadro de Pessoal da Secre
taria deste Tribunal, assegurando-lhe a 
vantagem prevista no artigo 184 (cento e oi
tenta e quatro), inciso I, da Lei 1711/52, 
observado o limite estabelecido no artigo 
102 (cento e dois), § 2? da Constituição Fe
deral.

Sala das Sessões, 12 de setembro de 
1979 —  Hegler José Horta Barbosa, Secre
tário.

PRIMEIRA TURMA
DESPACHO

RR-2319/78 — Embargante: Adolpho de 
Carvalho — Advogado: Dr. A. D. Meirelles 
Quintella — Embargado: Club de Regatas 
do Flamengo — Advogado: Dr. José Alber
to Couto Maciel.

Reconsideração de Despacho
A matéria merece melhor exame no Ple

no.
Reconsidero o despacho.
Defiro o seguimento dos embargos.
Brasília, 9 de setembro de 1979. — 

Ministro Raymundo de Souza Moura, Presi
dente da 1? Turma.

Vista, por 8 dias ao Embargado, para Im
pugnação.
Ao Dr. José Alberto Couto Maciel.

SEGUNDA TURMA
EMBARGOS

DEFERIDOS
AI-2854/78 — Embargante: Cia. Municipal 

de Transportes Coletivos — (Dr. Célio Sil
va). — Embargados: Floriano Antonio dos 
Reis e outros (Dr. Ulisses Riedel de Resen
de).

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA 
N? 101/79

Certifico e Dou Fé que o Egrégio Tribu
nal, em Sessão Plena Extraordinária, hoje 
realizada, resolveu, por unanimidade, defe
rir o pedido de desistência da aposentado
ria, formulado por Nireida Neyde da Silva 
Rochâ, Técnico Judiciário Classe "C ” , re
ferência 53 (cinquenta e três), do Quadro 
de Pessoal deste Tribunal.

Sala das Sessões, 12 de setembro de 
1979 — Hegler José Horta Barbosa, Secre
tário.

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA 
N?103/79

Certifico e Dou Fé que o Egrégio Tribu
nal, em Sessão Plena Ordinária, hoje reali
zada, resolveu, por unanimidade, aprovar 
proposta do Excelentíssimo Senhor Minis
tro Marcelo Pimentel, no sentido de que as 
matérias administrativas somente sejam 
apreciadas pelo Tribunal em sessões ex
traordinárias previamente convocadas para 

-este fim, ou, se de caráter urgente, ao tér
mino das sessões Ordinárias.

Sala das Sessões, 12 de setembro de 
1979. — Hegler José Horta Barbosa, Secre
tário

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA 
N?104/79

Certifico e Dou Fé que o Egrégio Tribu
nal, em Sessão Plena Ordinária, hoje reali-

Despacho
Improvido o agravo da empresa, vem es

ta de embargos, sustentando a nulidade do 
v. acórdão, uma vez que um dos ilustres 
Ministros que participaram do julgamento, 
Dr. Roberto Mário Rodrigues Martins, Juiz 
convocado, fora o prolator do despacho de 
fls. 30.

Admito o apelo, determinando seu pro
cessamento.

Vista aos embargados, para o fim de, 
querendo, oferecer contra-razões, no pra
zo legal.

Intimem-se.
Brasília, 27 de agosto de 1979 — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Segunda Turma

Vista, por 8 (oito) dias, aos embargados 
para impugnação.

Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende.
AI-4337/78 — Embargante: Valdecir Hum

berto Formigoni — (Dra. Margarida Pereira 
Damasceno) — Embargado: Banco Nacio
nal S/A — (Dr. Carlos Odorico V. Martins).

Despacho
A inconformidade do reclamante diz com 

a decisão de fls. 65/6 que negou provimen
to ao agravo por ele interposto, entenden
do aplicável, ao caso, o Prejulgado n? 46.

Nos embargos o empregado sustenta di
vergência de julgados e violação do art. 
224, § 2? da CLT.

Diante do conflito jurisprudencial de
monstrado nas razões, defiro o apelo e de
termino seu processamento com abertura 
de vista ao embargado.

Intime-se.
Brasília, 27 de agosto de 1979 — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Segunda Turma.

RR-1146/77 — Embargante: Alitalia — Li
nee Aeree Italiane — (Dr. Alberto Henrique 
Ramos Nononi). — Embargados: João Eu
drásio Neto e Outros — (Dr. Ulisses Riedel
de Resende).

Despacho
A C. Segunda Turma não conheceu da 

revista da empresa, por considerá-la intem
pestiva (fls. 155/156).

Daía oposição dos presentes embargos 
com os quais pretende a ré ver prosperar 
sua inconformidade.

Tendo em vista o provimento do agravo 
apensado a estes autos, entendo que o E. 
Tribunal deve apreciar a hipótese em dis
cussão.

Desse modo, admito o apelo, determi
nando seu processamento, com vista à par
te contrária.

Intimem-se.
Brasilia, 31 de agosto de 1979. — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Segunda Turma.

Vista, por 8 (oito) dias, ao embargado pa
ra impugnação.

Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende.
RR-967/78 — Embargantes: Cídio de Mo

raes Barreira e Outros E Cia. Docas do Rio 
de Janeiro — (Dr. Paulo Emílio Ribeiro de 
Vilhena e Dr. Ildélio Martins) — Embarga
dos: Os mesmos.

Despachos
Irresignados com v. decisão de fls. 

364/366, os litigantes opõem embargos, 
com fundamento no permissivo legal (art. 
894, letra b da CLT).

Os recorrentes, em razões bem elabora
das, sustentam que o v. acórdão atacado 
teria vulnerado vários dispositivos de lei, 
inclusive a norma contida no art. 85, I, da 
Carta Magna, como se vê de fls. 369.

Admito ambos os apelos, determinando 
seu processamento.

Intimem-se.
Brasília, 31 de agosto de 1979 — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Segunda Turma.

Vista, por 8 (oito) dias, aos embargados, 
para impugnação.

Aos Drs. Paulo Emílio Ribeiro de Vilhena 
e Dr. Ildélio Martins.

RR-2042/78 — Embargante: Jockey Club 
de São Paulo (Dra. Maria Cristina Paixão 
Cortes) — Embargado: Geraldo de Castro e 
Outro — (Dr. Ulisses Riedei de Resende).

Despacho
Trata-se de funcionários do Jockey Club 

de São Paulo que prestam serviços apenas 
nos dias de reuniões turfísticas e que 
pretendem a percepção de diferenças de 
remuneração de repouso semanal, no 
montante de uma jornada integral de traba
lho.

A E. Segunda Turma amparou a preten
são dos autores, conhecendo e dando pro
vimento ao recurso de revista por eles in
terposto.

Dessa decisão o reclamado opõe embar
gos com fundamento no art. 894 da CLT, 
por suposta divergência com os arestos 
que transcreve e pretensa vioalação do art. 
896 da CLT e art. 6? "caput" e § 3? da Lei 
605/49.

Diante do conflito jurisprudencial de
monstrado, defiro o apelo e determino seu 
processamento com abertura de vista aos 
embargados.

Intime-se.
Brasília, 31 de agosto de 1979 — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Segunda Turma
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RR-2952/78 — Embargante: Contonifício 
Guilherme Giorgi S/A — (Dr. Ildélio Mar
tins) — Embargado: Antonio Palmieri (Dr. 
M. Martinho Rodrigues)

Despacho
Tratam os autos de ressarcimento sala

rial de empregado tarefeiro, decorrente de 
paralisação parcial da jornada de trabalho.

O v. acórdão de fls. 70/71 negou provi
mento à revista, para o fim de manter a de
cisão regional.

Vem de embargos a empresa-ré, com ful
cro no permissivo legal, apontando conflito 
jurisprudencial, que resultou demonstrado.

Admito, pois, o apelo, determinando seu 
processamento. Vista ao embargado para 
oferecer, querendo, contra-razões. 

Intime-se.
Brasília, em 24 de agosto de 1979 — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro Presi
dente da Segunda Turma

Vista, por 8 (oito) dias, ao embargado pa
ra impugnação.

Ao Dr. M. Martinho Rodrigues.
RR-3885/78 — Embargante: Artur Luiz 

Pinto Gonçalves. (Dr. Ulisses Riedel de Re
sende) — Embargada: Cia. Municipal de 
Transportes Coletivos - (Dr. José Alberto 
Couto Maciel)

Despacho
Este Tribunal Superior entendeu que o 

autor não faz jus à complementação de 
aposentadoria pleiteada, porque não 
preenche os requisitos previstos no Aviso 
n? 64 da empresa.

Dessa decisão o demandante opõe em
bargos, sustentando divergência de inter
pretações e violação dos arts. 444 e 468 da 
CLT, 5? e 6? e seu § 2? da Lei de Introdução 
ao Código Civil, bem como do art. 153, § 3? 
da Constituição Federal, além de 
inobservância da Súmula 51 do TST.

Diante do conflito jurisprudencial de
monstrado nas razões, defiro o apelo e de
termino seu processamento com abertura 
de vista ao embargado para impugnação. 

Intime-se.
Brasília, 10 de setembro de 1979 — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro Presi
dente da Segunda Turma 

Vista, por 8 (oito) dias, ao embargado pa
ra impugnação.

Ao Dr. José Alberto Couto Maciel.
RR-4200/78 — Embargantes: Sebastião P. 

Alvarenga e outros — (Dr. Ulisses Riedel 
de Resende) — Embargada: Cia. Municipal 
de Transportes Coletivos — (Dr. José Al
berto Couto Maciel)

Despacho
Este Tribunal Superior deu provimento 

ao reçurso de revista interposto pela emr
pesa, sob o fundamento de que os autores 
não fazem jus à complementação de apo
sentadoria pleiteada, porque não preen
cheu os requisitos previstos no Aviso n? 
64.

Dessa decisão os demandantes opõem 
embargos, sustentando divergência de in
terpretações e violação dos arts. 444 e 468 
da CLT, arts. 5? e 6? e seu § 2°. da Lei de In
trodução ao Código Civil, bem como do art. 
153, § 3? da Constituição Federal.

Diante do conflito jurisprudencial de
monstrado nas razões, defiro o apelo e de
termino seu processamento com abertura 
de vista à embargada para impugnação. 

Intime-se.
Brasília, em 3 de setembro de 1979 — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro Presi
dente da Segunda Turma

Vista, por 8 (oito) dias, ao embargado pa
ra impugnação.

Ao Dr. José Alberto Couto Maciel. 
RR-4556/78 — Embargante: Francisco 

Luiz Wagner — (Dr. Carlos Arnaldo Selva) 
— Embargada: Cia. Estadual de Energia 
Elétrica — (Dr. Ivo Evangelista de Ávila)

Despacho
Ao julgar improcedente a presente ação, 

entendeu, em síntese, a E. Segunda Turma

que, “ Reconhecida a existência legal do 
quadro de carreira do empregador, não é 
viável cogitar-se de equiparação, a teor do 
que expressamente dispõe o parágrafo 2? 
do art. 461 da CLT” .

Inconformado, o autor opõe embargos, 
com fulcro no art. 894, letra b da CLT, em 
cujas razões transcreve jurisprudência 
que, segundo entende, seria conflitante 
com julgados desta Corte.

Admito o apelo, determinando seu pro
cessamento. Vista à embargada para ofere
cer, querendo, contra-razões, no prazo de 
lei.

Intime-se.
Brasília, em 31 de agosto de 1979 — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro Presi
dente da Segunda Turma

Vista, por 8 (oito) dias, ao embargado pa
ra impugnação.

Ao Dr. Ivo Evangelista de Ávila.
RR-4659/78 — Embargante: José da Cos

ta — (Dr. Carlos Arnaldo Selva) — Embar
gada: Cia. Estadual de Energia Elétrica — 
(Dr. Ivo Evangelista Ávila)
Despacho

Versa a matéria dos autos sobre empre
gado da C.E.E.E. admitido sob a égide da 
Lei n? 1890/53, que pretende o computo do 
tempo de serviço prestado, anteriormente 
à condição de servidor público para fins de 
licença-prêmio.

A E. Segunda Turma não acolheu a pre
tensão do autor, negando provimento ao 
recurso de revista por ele interposto.

Dessa decisão o demandante opõe em
bargos.

Face à divergência de julgados demons
trada nas razões, defiro o apelo e determi
no seu processamento com abertura de 
vista à embargada para impugnação.

Intime-se.
Brasília, 10 de setembro de 1979 — 

Carlos Alberto Barata — Ministro Presiden
te da Segunda Turma

Vista, por 8 (oito) dias, à embargada para 
impugnação.

Ao Dr. Ivo Evangelista de Ávila.
RR-4705/78 Embargante: Carmen Angela de 
Oliveira (Dr. Hugo Gueiros Bernardes). — 
Embargada: Casa Anglo-Brasileira S/A — . 
Modas, Confecçõ es e Bazar (Dr. Márcio 
Gontijo

DESPACHO
Tratam os autos de pedido visando ao re

cebimento de domingos, feriados e seus 
consectários, como se vê ds inicial.

A C. Segunda Turma (Acórdão de fls. 
239/240), conheceu da revista da empresa, 
para o fim de absolvê-la da condenação 
que lhe foi imposta.

Irresignada, a autora opõe embargos, 
com fulcro no permissivo legal, em cujas 
razões sustenta que a v. decisão impugna
da violou os arts. 9? e 896 da CLT e 1? da 
Lei n? 605/49.

A embargante trouxe à colação arestos 
que, segundo entende, se opõem ao en
tendimento de que recorre 

Admito o apelo, determinando seu pro
cessamento. Vista à embargada.

Intime-se.
Brasilia, 10 de setembro de 1979 — 

Carlos Alberto Barata Silva — Ministro Pre
sidente da Segunda Turma.

Vista, por 8 (oito) dias, à embargada para 
impugnação.

Ao Dr. Márcio Gontijo.
RR-5307/78 — Embargante: Moizés Soa

res Moitinho (Dra. Maria Lúcia V. Borba) — 
Embargado: Banco Nacional S/A (Dr.
Aluísio Xavier de Albuquerque).

Despacho
O autor, optante pelo regime da Lei n? 

5107/66, pretende o pagamento da dife
rença entre o valor dos depósitos de sua 
conta vinculada, recebidos em decorrência 
de injusta despedida, e o que seria devido 
a título de indenização por tempo de servi

ço, na forma dos dispositivos consolida
dos.

A E. Segunda Turma não acolheu a pre
tensão do empregado e negou provimento 
ao recurso de revista por ele interposto. 
Entendeu que o acolhimento importaria em 
aniquilar a alternatividade imposta 
constitucionalmente entre os dois regimes, 
concluindo que a equivalência a que se re
fere o texto constitucional é jurídica, ja
mais monetária.

Enconformado com a decisão, o recla
mante opõe embargos com fundamento no 
art. 894, da CLT, apontando como violado o 
art. 165, inciso XIII da Constituição Federal.

Malgrado o embargante não tenha de
monstrado a hipótese legal de cabimento 
(alinéa b do art. 896 da CLT) invocada, defi
ro o apelo, por se tratar de matéria que 
vem suscitando decisões conflitantes nos 
Tribunais.

Vista ao embargado, para, querendo, 
oferecer contra-razões, no prazo de lei.

Intime-se.
Brasilia, 31 de agosto de 1979 — Carlos 

Alberto Barata Silva Ministro Presidente da 
Segunda Turma

Vista, por 8 (oito) dias, ao embargado pa
ra impugnação

Ao Dr. Aluísio Xavier de Albuquerque.
AI-2170/78 — Embargante: Ivo Delia Santa 

— (Dr. José Francisco Boselli) Embargada: 
Metalúrgica Herbert Muller S/A (Dr. Cristia
no Ambos).

Despacho
A C. Segunda Turma não conheceu do 

agravo de instrumento interposto pelo re
clamante, por deserto.

Dessa decisão opõe ele embargos sus
tentando divergência de interpretações

Os arestos transcritos nas razões 
mostram-se inservíveis para fundamentar o 
apelo, de vez que o despacho denegatório 
da revista foi publicado no dia 3 de abril de 
1978. Começando a fluir o prazo recursal no 
dia 4, intempestivo se encontra o apelo in
terposto a 12 do mesmo mês. Quanto ao 
preparo do agravo foi igualmente efetuado 
a destempo, conforme comprovam os au
tos.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 27 de agosto de 1979 — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Segunda Turma.

AI-2215/78 — Embargante: Rede Ferroviá
ria Federal S/A — (Dr. Roberto Benatar) — 
Embargado: Waldomiro Antonio Ramalho 
(Dr. Elenco Coelho)

Despacho
Este Tribunal Superior, através da 2? Tur

ma, negou provimento ao agravo da empre
sa, em processo que versa sobre equipara
ção salarial.

Nos embargos a demandada aponta dis
positivos legais supostamente violados, 
bem como conflito jurisprudencial.

Trata-se entretanto de matéria fática, in
susceptível de apreciação nesta fase recur
sal.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Bra sília, 27 de agosto de 1979 —Cario s 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Segunda Turma.

AI-3345/78 — Embargante: Banco do Es
tado de Minas Gerais S/A — (Dra. Harleine 
Gueiros Bernardes Dias) — Embargado: 
Silvio Barcelos (Dr. Haroldo de Castro Fon
seca).

Despacho
A E. Segunda Turma negou provimento 

ao agravo do Banco, que insiste na tese de 
que as resoluções da aposentadoria móvel 
vitalícia constituem mera liberalidade, po
dendo ser cassadas ao arbítrio da empre
sa.

Dessa decisão o demandado opõe em
bargos com fundamento no art. 894 da CLT.

Aponta violação dos arts. 153, §§ 2? e 3? da 
Constituição Federal, 6?, § 2? da Lei de In
trodução ao Çódigo Civil e 896 e 897 da CLT 
além de divergência jurisprudencial.

A matéria, entretanto, encontra-se con
substanciadana Súmula 51 do TST, que 
consagrou o principio de que a revogação 
de vantagens regulamentares somente po
derá atingir os empregados admitidos em 
data posterior à vigência do novo ato.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 27 de agosto de 1979 — Carlos 

Alberto Barata Silva. Ministro Presidente 
da Segunda Turma.

AI-3347/78 — Embargante: Banco do Es
tado de Minas Gerais S/A—  (Dra. Harleine 
Gueiros Bernardes Dias) — Embargados: 
Weiden Macedo Ferreira e Outros (Dr. Ha
roldo de Castro Fonseca)

DESPACHO
Insiste o Banco reclamado na tese de 

que a concessão da aposentadoria especia 
constitui mera liberalidade da empresa, 
que pode ser extinta, modificada ou altera
da, de acordo com normas do Código Civil. 
Aponta violação dos textos legais mencio
nados nas razões, bem como divergência 
de interpretações.% A matériat entretan
to, amolda-se à jurisprudência consubstan
ciada na Súmula n? 51 do TST, no sentido 
de que as alterações de cláusulas contra
tuais só produzem efeitos para os empre
gados admitidos após o advento de tais 
modificações.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasilia, 27 de agosto de 1979 — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Segunda Turma.

AI-3421 /78 — Embargante: Avon Cosméti
cos Ltda. — (Dr. José Maria de Souza An
drade) — Embargada: Eleonor Yvone Saa
feld Aidar — (Dr. Anis Aidar)

Despacho
A E. Segunda Turma, ao negar provimen

to u n a n im em en te  ao a g ra v o  do 
empregador (acórdão de fls. 43), salientou, 
em síntese, não haver, in casu, nenhuma 
razão para o agravante opor-se ao r. despa
cho de fls. 106 do instrumento que confir
mo pela sua fundamentação.

Irresignada, a empresa-ré opõe embar
gos, com fulcro no art. 894, letra b da CLT, 
em cujas razões sustenta que a v. decisão 
atacada vulnerou o art. 896 consolidado. E 
que, alega a apelante, a petição de fls. 
18/28, visando a sanar erros materiais de 
sua revista, somente fora juntada aos autos 
seis dias após o proferimentp do r. despa
cho indeferitório da mesma.

A irregularidade pretendida pela embar
gante, ainda que ocorresse, seria despi
cienda, uma vez que a revista supracitada, 
fora oferecida a destempo.

Isto posto, não admito o apelo sob exa
me.

Intime-se.
Brasília, 20 de agosto de 1979 Carlos Al

berto Barata Silva, Ministro Presidente da 
Segunda Turma.

AI-3422/78 — Embargante: Avon Cosméti
cos Ltda. — (Dr. José Maria de S. Andrade) 
— Embargada: Eleonor Yvone S. Aidar — 
(Dr. Anis Aidar)

Despacho
A. E. Segunda Turma negou provimento 

ao agravo da empresa, sob o fundamento 
de que “ apenas reexaminando a prova se 
poderia adotar qualquer das teses susten
tadas pela Agravante” .

Dessa decisão a demandada opõe em
bargos, sustentando ofensa ao art. 896 da 
C CLT. Pretende, nas razões, que haja pro
nunciamento deste Tribunal sobre docu
mento que teria sido anexado aos autos, 
pelo reclamante, em momento posterior ao 
inicio da audiência inaugural.

Trata-se entretanto de matéria fática, in
susceptível de apreciação nesta instância 
extraordinária.
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Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 10 de setembro de 1979 — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro Presi
dente da Segunda Turma.

AI-3547/78 — Embargante: Banco do Bra
sil S/A — (Dr. José Maria de Souza Andra
de) — Embargado: Rinaldo da Costa Barros 
— (Dr. Ariovaldo Figueiredo).

Despacho
A C. Segunda Turma negou provimento 

ao agravo do Banco em processo que versa 
sobre correção de desvio funcional.

Dessa decisão o agravante opõe embar
gos, invocando Violação dos arts. 444 e 896 
daCLT.

O apelo, entretanto, envolve matéria de 
fato, insusceptivel de apreciação nesta ins
tância extraordinária.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 27 de agosto de 1979 — Carlos Al

berto Barata Silva, Ministro Presidente da 
SegundaTurma.

AI-3701/78 — Embargante: Cia. de Sanea
mento Básico do Estado de São Paulo — 
SABESP — (Dra. Márcia Lyra Bergamo) — 
Embargado: Kouzaka Seichum (Dr. Ulisses 
Riedel de Resende)

Despacho
Tratam os autos, de cômputo de horas 

extraordinárias em repouso remunerado.
A E. Segunda Turma (fls. 75/76) negou 

proVimento unanimemente ao agravo da 
empresa, que, inconformada, opõe embar
gos com fulcro no art. 894, letra bda CTL.

Em suas razões, sustenta a Recorrente 
que a v. decisão atacada, por achar-se em
basada em Prejulgado, teria violado o art. 
896 consolidado, além de várias normas 
constitucionais.

Na verdade, a embargante não conse
guiu demonstrar as pretendidas vulnera
ções legais. Quanto ao Prejulgado em que 
se acha calcado o v. acórdão recorrido (n. 2 
do TST), representa jurisprudência 
consagrada por esta Instância Superior.

Indefiro, à luz do exposto, o apelo sob 
exame.

Intime-se.
Brasília, 27 de agosto de 1979 — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da SegundaTurma.

AI-4.208/78 — Embargante: Banco do Bra
sil S/A — (Dr. José Maria de Souza Andra
de) — Embargado: Leonildo Vendramini — 
(Dr. Rubens de Mendonça).

Despacho
Este Tribunal Superior, através da 2?. 

Turma, negou provimento ao agravo do 
Banco, em processo que versa sobre exis
tência ou não de renúncia do direito à com
plementação de aposentadoria.

Nos embargos o agravante aponta como 
violado o art. 896 da CLT.

Conforme entendimento do acórdão re
corrido, discute-se a apreciação do docu
mento de fls. 24 dos autos principais. Trata
se portanto de matéria fática, insusceptivel 
de apreciação nesta fase recursal.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, em 24 de agosto de 1979 — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro Presi
dente da Segunda Turma

Embargos
AI-4.210/78 — Embargante: Lóide Domin

gues da SilVa — (Dr. Ildélio Martins) — Em
bargada: Fundação Legião Brasileira de 
Assistência (Dr. Oscar Nelson Kuntz).

Despacho
A E. Segunda Turma negou provimento 

ao agravo do autor em processo que versa 
sobre equiparação salarial.

Dessa decisão o demandante opõe em
bargos, sustentando divergência de inter
pretações e violação do art. 896 da CLT.

A matéria, entretanto, é eminentemente 
fática, insusceptivel de apreciação nesta 
instância extraordinária.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 27 de agosto de 1979 — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Segunda Turma.

Embargos
AI-4.227/78— Embargante: Cia. Municipal 

de Transportes Coletivos — (Dr.. Célio Sil
va) — Embargado: Oscar do Amaral — (Dr. 
Claudinei Nacarato).

Despacho
Sob o fundamento de que o v. acórdão 

de fls. 39 violou os arts. 11 e 906 b, CLT, e 
153, § 3? da Carta Magna, além de divergir 
de jurisprudência trazida a confronto, a em
pregadora opõe embargos, os quais não 
podem prosperar.

E que a matéria em discussão, ou seja, 
pagamento de diferenças salariais, de na
tureza sucessiva, se acha consagrada pelo 
Prejulgado n. 48 do TST.

Em face do exposto, não admito o recur
so.

Intime-se.
Brasília, 27 de agosto de 1979 — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Segunda Turma

Embargos
AI-4.336/78 — Embargante: Banco Nacio

nal S/A — (Dr. Carlos Odorico Vieira Mar
tins) — Embargado: Valdecir Humberto 
Formigoni — (Dr. José Torres das Neves).

Despacho
Trata-se de gratificação semestral e seu 

cômputo no cálculo do 13? salário.
A C. SegundaTurma negou provimento 

ao agravo do Banco reclamado, que, incon
formado, opôsos embargos com funda
mento no art. 894 da CLT.

Muito embora o embargante, nas razões, 
tenha demonstrado que o apelo se ampara 
em divergência jurisprudencial, o tema se 
encontra superado neste Tribunal Supe
rior, aplicando-se à espécie a Súmula n? 
42.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, em 3 de setembro de 1979 — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro Presi
dente da Segunda Turma.

Embargos
AI-4.407/78 — Embargante: Maria José 

Bezerra da Silva — (Dr. Rubem José da Sil
va) — Embargada: Indústria de Confecções 
Leal.

Despacho
Negado provimento a seu agravo, a auto

ra opõe os presentes embargos, susten
tando que o v. acórdão recorrido teria 
violado o art. 896 da CLT.

Na verdade, todo o conteúdo das razões 
da embargante envolve, tão somente, fatos 
e provas, tópicos ôstes, insuscetíveis de 
apreciação nesta Instância Superior.

Em face do exposto, não admito o apelo.
Intime-se.
Brasília, 27 de agosto de 1979 — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Segunda Turma.

AI-4440/78 — Embargante: Sindicato dos 
Músicos Profissionais do Recife — (Dr. 
Ulisses Riedel de Resende) — Embargada. 
Prefeitura Munipipal do Recifê — (Dr. Jua
rez Neri Ferreira)

Despacho
A C. Segunda Turma negou provimento 

ao agravo do Sindicato, entendendo que 
seus associados não tinham funções idên
ticas aos dos paradigmas apontados.

Dessa decisão o agravante opõe embar
gos, sustentando divergência de interpre
tações e violação do art. 896 da CLT.

A matéria, entretanto, é de fato e prova, 
insusceptivel de apreciação nesta instância 
extraordinária.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 24 de agosto de 1979 — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Segunda Turma

AI-4481 /78 — Embargante: Banco Econô
mico S/A — (Dr. José Maria de Souza An
drade) — Embargado: Paulo de Souza — 
(Dr. ArlindoT. Maluli)

Despacho
A C. Segunda Turma, ao negar provimen

to ao agravo do Banco por unanimidade, 
salientou que, in casu, além de inexistir 
ofensa ao art. 372 do CPC, não procede a 
tese de que a reclamação trabalhista deve 
ser sobrestada, quando em curso uma 
ação penal.
Irresignado, o empregador opõe embar
gos, com fulcro no permissivo legal, insis
tindo na tese supracitada.

A exemplo do v. acórdão recorrido, não 
vislumbro a pretendida vulneração do refe
rido artigo da Lei Adjetiva Civil.

Indefiro o apelo.
Intime-se.
Brasília, 27 de agosto de 1979 — Carlos 

Alberto Barata Silva,Ministro Presidente da 
Segunda Turma

AI-4504/78 — Embargante: Banco Nacio
nal S/A — (Dr. Carlos Odorico V. Martins)
— Embargado: Manoel Carvalheira Ramos
— (Dr. Carlos Mesquita de Souza)

Despacho
A C. Segunda Turma negou provimento 

ao agravo do Banco demandado, em pro
cesso que versa sobre a aplicação do pará
grafo 2? do art. 2? da CLT, no que diz res
peito à solidariedade passiva.

Nos embargos o agravante invoca viola
ção dos arts. 896 da CLT, 10 da Lei n? 
4728/65, 9? da Lei n? 4595/64 e 153 § 2? da 
Constituição Federal, além de divergência 
jurisprudencial.

Trata-se, entretanto, de matéria de prova 
insusceptivel de apreciação nesta instância 
extraordinária.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 27 de agosto de 1979 — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Segunda Turma.

AI-4510/78 — Embargante: Jonas Bagda
navicius — (Dr. Eduardo do Vale Barbosa)
—  Embargada: Cia. Municipal de Transpor
tes Coletivos — (Dr. José Roberto Vinha)

Despacho
A C. Segunda Turma negou provimento 

ao agravo do autor, afastando a tese de 
que a empresa teria incorrido em deser
ção.

Irresignado, insistindo em que a ré pro
cedeu ao depósito prévio a que se acha 
obrigada fora do prazo legal, opõe o em
pregado os presentes embargos, com ful
cro no permissivo consolidado.

In casu, a recorrida comprovou, no prazo 
de lei, a garantia do juízo para interposição 
de recurso.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 27 de agcrto de 1979 — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Segunda Turma

AI-4597/78 — Embargante: Fábrica de Ar
tefatos de Borracha Cruzeiro S/A — (Dr. II
délio Martins) — Embargado: Ubirajara Adi
leu de Souza — (Dr. Ulisses Riedel de Re
sende)

Despacho
A E. Segunda Turma negou provimento 

ao agravo da empresa, aplicando à matéria 
a Súmula n. 20 do TST. Ratificou decisão

do Regional no sentido de que a transação 
ocorrida, segundo a qual deu-se a 
indenização, de forma simples, atentou 
contra a estabilidade do empregado, em 
via de consumar-se. Concluiu assim a deci
são recorrida, que fora ‘ ‘aparente a resili
ção formal do contrato, mediante o paga
mento de 60% da indenização singela” em 
sendo pré-estável o empregado.

Inconformada a empresa opõe embar
gos, apontando violação da Súmula n. 20, 
art. 17, § 3?, da Lei n. 5107 e do art. 153, § 3?, 
da Constituição Federal.

Tratando-se de matéria sumulada, não há 
como se acolher o apelo.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 10 de setembro de 1979 — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro Presi
dente da Segunda Turma

RR-3928/77 — Embargantes: Arival Men
des da Silva e Zivi S/A — Cutelaria — (Dr. 
Carlos Arnaldo Selva e Dra. Harleine Guei
ros Bernardes B. Dias) — Embargados: os 
mesmos

Despacho
Reencape-se o processo cuja capa está 

dilacerada.
Tratam os autos de ação visando ao rece

bimento de adicional de insalubridade, ho
ras extras e adicional, diferenças salariais, 
integração de horas extraordinárias nos re
pousos, feriados, férias, gratificações nata
linas e FGTS e consectários.

Negado provimento às revistas dos liti
gantes, opõem eles embargos, com fulcro 
no permissivo legal.

Indefiro ambos os apelos tendo em vista 
a Súmula n? 23 do E. TST.

Intimem-se.
Brasília, em 24 de agosto de 1979 — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro Presi
dente da Segunda Turma.

RR-2594/78 — Embargante: Evandro Viei
ra Costa — (Dr. José Torres das Neves) — 
Embargada: Petróleo Brasileiro S/A — PE
TROBRÀS — RPBa. — (Dr. Ruy Jorge Cal
das Pereira).

Despacho
Reencape-se o processo cuja capa está 

dilacerada.
A. C. Segunda Turma não conheceu do 

recurso de revista interposto pelo autor. 
Face a essa circunstância, opõe ele embar
gos que versam sobre duas matérias diver
sas: a) preclusão do direito de defesa da 
ré; b) inocorrência de prescrição. Sustenta, 
nas razões, divergência de interpretações 
e violação do art. 896 da CLT, insurge-se 
ainda contra a exclusão do adicional de 
periculosidade sobre a gratificação de fé
rias.

Inocorre afronta an texto de lei citada. O 
Tribunal deu razoável interpretação à nor
ma legal, não se configurando infringência 
literal que autorizaria o recurso. Quanto à 
divergência de julgados, verifica-se que os 
arestos transcritos nas razões não se 
identificam com a hipótese dos autos.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, em 24 de agosto de 1979 — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro Presi
dente da Segunda Turma

RR-2889/78 — Embargantes: Alcides Por
tero Santos e outros — (Dr. Rubem José da 
Silva) — Embargada: LIGHT — Serviços de 
Eletricidade S/A. (Dr. Célio Silva).

Despacho
A inconformidade dos autores diz com a 

decisão de fls. 93/94 que não acolheu o pe
dido de pagamento, como hora extraordi
nária, do intervalo para repouso e alimenta
ção. Apontam divergência jurisprudencial, 
invocando ainda violação dos arts. 71 e 896 
da CLT.
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A matéria, entretanto, encontra-se as
sentada através da Súmula n? 88 do TST, 
razão pela qual indefiro os embargos.

Intime-se.
Brasília, em 24 de agosto de 1979 — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro Presi
dente da Segunda Turma.

3254/78 — Embargante: Cia. Hansen In
dustrial — (Dr. Hugo Gueiros Bernardes) — 
Embargados: Alfredo Mauwerk e outro — 
(Dr. Wilson Reimer).

Despacho
Tratam os autos de pedido de adicional 

de insalubridade.
A. C. Segunda Turma não conheceu da 

revista da empresa-ré, com o que, irresig
nada, opõe embargos embasados no per
missivo consolidado, sustentando que a v. 
decisão teria violado as normas contidas 
nos arts. 611, 613 e 896 da CLT, bem como 
os arts. 3? do Dec. Lei 389/68 e o 165, XIV, 
da Lei Magna.

Em que pese o brilho com que o nobre 
subscritor do apelo desenvolve sua tese, 
entendo que as normas legais apontadas 
não foram vulneradas.

Em face do exposto, não admito o apelo 
em foco.

Intime-se.
Brasília, em 24 de agosto de 1979 — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro Presi
dente da Segunda Turma

RR-3920/78 — Embargante: Eduardo Cha
con Navas — (Dr. Eduardo do Vale Barbo
sa) — Embargada: Cia. Municipal de Trans
portes Coletivos — (Dr. José Alberto Couto 
Maciel).

Despacho
A E. Segunda Turma conheceu e deu 

provimento ao recurso de revista interpos
to pela empresa, para restabelecer a sen
tença de 1? grau que julgou improcedente 
a reclamatória.

Trata-se de empregado que optou pela 
aposentadoria especial prevista no art. 31 
da Lei Orgânica da Previência Social e que 
pretende complementação dessa aposen
tadoria.

Este Tribunal Superior não deferiu a pre
tensão do autor, mantendo o entendimento 
de que não preenchera ele os requisitos 
previstos no Aviso n? 64 da empresa.

Dessa decisão o demandante opõe em
bargos. A matéria, entretanto, encontra-se 
assentada através da Súmula n? 92 do TST.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, em 3 de setembro de 1979 — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro Presi
dente da Segunda Turma.

RR-4.523/78 — Embargante: Clodomiro 
Pereira — (Dr. José Francisco Boselli) Em
bargada: FEPASA — Ferrovia Paulista S/A 
— (Dra. Ana Izabel F. Bertoldi Juliano).

Despacho
O reclamante, ferroviário aposentado, 

pretende equiparação salarial a paradigma 
que se encontra em exercício.

A E. Segunda Turma negou provimento 
ao recurso de revista interposto pelo autor, 
sob o fundamento de que “ impossível 
equiparar-se trabalhador que aposentou-se 
em conformidade com normas do Estatuto 
Vigente à época, quando o paradigma, em 
exercício, tem seu contrato regido por nor
mas diversas” .

Dessa decisão o empregado opõe em
bargos, apontando divergência jurispru
dencial e violação dos arts. 461 e 896 da 
CLT.

Inexiste violação literal dos artigos cita
dos, bem como os arestos transcritos nas 
razões são inespecíficos, eis que não guar
dam a mesma identidade da matéria objeto 
do processo.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 31 de agosto de 1979 — Carlos 

Alberto Barata Silva Ministro Presidente da 
Segunda Turma

RR-4.531/78 — Embargante: Cia. Bandei
rante de Seguros Gerais — (Dr. Carlos Ro
berto Fonseca de Andrade) Embargada: 
Edila dos Santos Reis (Dra. Maria Lúcia V. 
Borba)

Despacho
Inconformada com decisão da C. Segun

da Turma, que não conheceu do recurso 
de revista interposto pela empresa, opõe 
ela embargos com fun damento no art. 894 
da CLT. Alega cerceamento de defesa, sob 
o fundamento de que fora indeferida pela 
MM. JCJ, a oitiva da testemunha de fls. 52. 
Para justificar o apelo, invoca violação dos 
arts. 405 do CPC, 892 e 896 da CLT.

Inexiste afronta aos textos legais cita
dos. O Tribunal concluiu, com base na pro
va, que não houve cerceio de defesa, mas 
aplicação correta de norma expressa, mais 
precisamente, da Lei n. 4.215/73.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 10 de setembro de 1979 — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro Presi
dente da Segunda Turma.

RR-4.629/78 — Embargante: Embraco Pu
blicidade Ltda. (Dr. Oswaldo Pizardo) Em
bargada: Sônia Regina Ferreira Alves (Dr. 
Ulisses Riedel de Resende).

Despacho
A E. Segunda Turma conheceu parcial

mente do recurso de revista dando-lhe pro
vimento, para decidir que a autora não é 
carente de ação, e determinando que a 
Junta de origem julgue o restante da recla
matória, como de direito.

Na hipótese dos autos as instâncias ordi
nárias julgaram a reclamante carecedora 
de ação porque não demonstrada a relação 
de emprego nem a alegada despedida.

Nos embargos diz a empresa que com
provara a eventualidade como fato impedi
tivo do direito pleiteado. Sustenta diver
gência de interpretações, violação do art. 
343 do CPC, e inobservância da Súmula 74 
do TST.

Inocorre violação do texto legal citado, 
de vez que a reclamada não efetuou a pro
va exigida pelo art. 333 do CPC. Inexistindo 
igualmente Jurisprudência divergente, não 
há como se acolher os embargos.

Indefiro, pois, o apelo.
Intime-se.
Brasília, 10 de setembro de 1979 — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro Presi
dente da Segunda Turma.

RR-4.749/78 — Embargante: Banco Brasi
leiro de Descontos S/A — vDr. Lino Alberto 
de Castro) Embargado: Francisco Ruz (Dr. 
Sebastião Lazaro Balbo)

Despacho
A inconformidade do Banco reclamado 

diz com a decisão recorrida que conheceu 
porém negou provimento ao recurso da re
vista por ele interposto. Nas razões de em
bargos aborda dois temas distintos: reper
cussão das gratificações semestrais ban
cárias no cálculo do 13? salário e incorpora
ção das comissões auferidas pelo empre
gado com a colocação de títulos mobiliá
rios à remuneração.

Quanto ao primeiro aspecto do recurso, 
aplica-se a Súmula n. 78, tendo em vista a 
natureza salarial das gratificações semes
trais. Relativamente ao segundo tópico do 
recurso do Banco, cabível é o entendimen
to da Súmula n. 42, face à jurisprudência 
iterativa deste Tribunal Superior, no senti
do de que as comissões ganhas pelos 
empregados bancários, com a colocação 
ou venda de títulos e valores mobiliários, 
integram o salário para todos os efeitos.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, em 3 de setembro de 1979 — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro Presi
dente da Segunda Turma.

RR-4.752/78 — Embargantes: Getúlio 
Marques Santana e outros (Dra. Dúnia Silva 
Sardemberg) Embargada: Petróleo Brasilei
ro S/A — PETROBRÀS (Dr. Ruy Jorge Cal
das Pereira).

Despacho
A discussão gira em torno da alteração 

da nomenclatura dos cargos exercidos pe
los reclamantes.

Este Tribunal Superior conheceu e deu 
provimento à revista interposta pela empre
sa, entendendo que a referida alteração, 
por ela promovida, não infringiu o art. 468, 
de vez que não acarretou qualquer prejuízo 
aos empregados.

Dessa decisão os demandantes opõem 
embargos, apontando violação dos arts. 
444 e 468 da CLT, além de divergência juris
prudencial.

Trata-se entretanto de matéria de prova, 
insusceptível de apreciação nesta instância 
extraordinária, em razão de o acórdão im
pugnado haver decidido com base na prova 
carreada para os autos.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 31 de agosto de 1979 — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Segunda Turma.

RR-4808/78 — Embargante: Forjas Taurus 
S/A — (Dra. Harleine G.B. Dias) — Embar
gado: Delucas de Souza — (Dra. Beatriz 
Flores dos Santos)

Despacho
Na hipótese dos autos, o autor pleiteia 

os pagamentos correspondentes a diferen
ças salariais decorrentes da supressão de 
horas extras e integração das horas extras 
nos repousos semanais e feriados.

A E. Segunda Turma deu amparo à pre
tensão do empregado e não conheceu do 
recurso de revista interposto pela empre
sa.

Inconformada com essa decisão deman
dada opõe embargos, apontando como vio
lados os arts. 59, 2? e 896-da CLT, bem co
mo os arts. 8? XVII — b 142, 153 §§ 2? e 3? 
160, I e IV e 165 VI, todos da Constituição 
Federal.

Em ambas as questões, entretanto, inci
dem a Súmula 76 e o Prejulgado 52 do TST, 
razão pela qual indefiro os embargos.

Intime-se.
Brasília, 10 de setembro de 1979 — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro Presi
dente da Segunda Turma

RR-4816/78 — Embargante: Banco do Es
tado do Rio Grande do Sul S/A — (Dr. José 
Alberto Couto Maciel) — Embargado: Dante 
Domingos Tagliari — (Dr. Hugo Aurélio 
Klafke)

Despacho
A E. Segunda Turma não conheceu do 

seu duodécimo.
Dessa decisão o demandado opõe embar

gos, transcrevendo arestos que divergen
tes do acórdão recorrido.

Sobre a matéria, entretanto, incide a Sú
mula n? 78 deste Tribunal, razão pela qual 
indefiro os embargos.

Intime-se.
Brasília, 31 de agosto de 1979 — Carlos Al

berto Barata Silva, Ministro Presidente da 
Segunda Turma

RR-4906/78 — Embargante: Nelson de Oli
veira — (Dr. Ulisses Riedel de Resende) — 
Embargada: Rede Ferroviária Federal S/A 
— (Dr. Adherbal de Oliveira Baracho)

Despacho
Trata-se de aposentadoria voluntariamen

te pedida e para a qual a empregadora insti
tuiu um prêmio aos seus servidores.

A E. Segunda Turma conheceu e deu pro
vimento à revista interposta pela reclamada, 
indeferindo a pretensão do autor, no senti
do de que lhe não seja aplicado o § 3? do art. 
17 da Lei n? 5107/66.

Dessa decisão o demandante opõe em
bargos, apontando violação dos arts. 9?, 477 
a 491 da CLT, 153, § 3?, da Constituição Fe
deral e 17, §3?, da Lei n? 5107/66.

A matéria, entretanto, se enconta supera
da pela Súmula n? 72 do TST.

Indefiro os embargos.
Intime-se.

Brasília, 3 de setembro de 1979 — Carlos 
Alberto Barata Silva, Ministro Presidente da 
Segunda Turma

RR-4999/78 — Embargante: Banco do Bra
sil S/A — (Dr. José Maria de Souza) — Em
bargado: Nelson Viveiros — (Dr. Rubens de 
Mendonça)

Despacho
O Banco demandado, inconformado com 

a decisão proferida pela E. Segunda Turma, 
que conheceu e deu provimento ao recurso 
de revista interposto pelo empregado, opõe 
os presentes embargos com fundamento 
no art. 894 da CLT.

Tratanto-se de complementação de apo
sentadoria, matéria cuja discussão tornou
se estéril em face da Súmula n? 51 do TST, 
não há como acolher os embargos.

Indefiro-os, pois.
Intime-se.
Brasília, 24 de agosto de 1979 — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente da 
SegundaTurma

RR-5057/78 — Embargante: José Monte
verde — (Dr. Ulisses Riedel de Resende) — 
Embargada: Cia. Municipal de Transportes 
Coletivos — (Dr. José Alberto Couto Maciel)

Despacho
Trata-se de empregado que se valeu da 

aposentadoria especial, prevista no art. 31 
da Lei Orgânica da Previdência Social — Lei 
n? 3807/60 — e que pretende complementa
ção dessa aposentadoria, direito que enten
de conferido pela empresa através do Aviso 
n? 64/57.

Este Tribunal denegou a pretensão do au
tor, julgando improcedente a reclamatória.

Dessa decisão o demandante opõe em
bargos. A matéria, entretanto, encontra-se 
assentada através da Súmula n? 92 do TST.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 3 de setembro de 1979 — %Car

los Alberto Barata Silva, Ministro Presiden
te da Segunda Turma

RR-5076/78 — Embargante: Cia Municipal 
de Transportes Coletivos (Dr. Célio Silva) 
— Embargada: Carmem Ramirez Parejo — 
(Dr. Ulisses Riedel de Resende).

Despacho
A reclamante dos autos, viúva de ex

empregado da empresa, pretende, através 
da presente ação, complementação de 
aposentadoria com reflexos em sua pen
são.

Este Tribunal Superior acolheu a preten
são de autora e negou provimento ao re
curso de revista interposto pela demanda
da.

Dessa decisão a empresa opõe embar
gos invocando violação dos art. 142 e 153, § 
3?, da Constituição Federal, art. 11 da CLT 
e art. 1090 do Código Civil, além de 
divergência Jurisprudencial.

A embargante, na verdade, além de não 
demonstrar a pretendida violação das nor
mas consolidadas, trouxe a confronto juris 
prudência que não justifica o recebimenti 
do seu apelo, porque inespecífica.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 3 de setembro de 1979 — Carlos 

Alberto Barata Silva, NMinistro Presidente 
da Segunda Turma.
—RAh6O0?S7A — IncEBiBan^ffoibetDrSRWt

dro Gordilho) — Embargado: Francisco 
Vieira Lima (Dr. Rubem José da Silva).

Despacho
Entendeu, em síntese, a C. Segunda Tur

ma, ao negar provimento à revista do em
pregador, que “ o atestado de miserabilida
de do reclamante já era presumido por ga
nhar menos do dobro do mínimo legal” .

Irresignada, a ré opõe embargos, susten
tando violação do art. 896, § 4? da CLT,
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além de transcrever jurisprudência que evi
denciaria conflito pretoriano.

Na verdade, a embargante nao conse
guiu demonstrar a vulneração de norma le
gal nem a divergência pretendidas.

Por outro lado, in casu, inexiste prazo fa
tal para o fim de compravar-se o pagamen
to das custas, eis que evidenciada a condi
ção de pobreza jurídica do autor.

Em face do exposto, nSo admito o apelo.
Indefiro.
Intime-se.
Brasília, 10 de setembro de 1979. — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro Presi
dente da Segunda Turma.

RR-5153/78 — Embargante: Adail Ciraldo 
Santos (Dr. Carlos Arnaldo Selva) — Em
bargada: Cia. de Transportes Coletivos do 
Estado do Rio de Janeiro (Dr. Armando Pe
reira de Miranda).

Despacho
A E. Segunda Turma conheceu e deu 

provimento ao recurso de revista, interpos
to pela empresa, para anular o processo a 
partir de fls. 17 Entendeu que “ o indeferi
mento de oitava de testemunhas arroladas 
pela parte, contra a qual a reclamação é jul
gada procedente, caracteriza cerceamento 
de defesa” .

Dessa decisão o demandante opõe em
bargos com fundamento no Art. 894 da 
CLT, su sten tan d o  d iv ergên cia  de 
interpretações. Os arestos trazidos a con
fronto, entretanto, não se prestam para ca
racterizar conflito de julgados, porque não 
se ajustam à hipótese dos autos.

Indefiro os embargos.%e. |ntime-se.
Brasília, 3m 03 de setembro de 1979 — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro Presi
dente da Segunda Turma.

RR-5189/78 — Embargante: Cia. Docas do 
Rio de Janeiro (Dr. Ildélio Martins) — Em
bargados: André João Eloy e outros (Dr. 
Juacenyr Teixeira de Assumpção).

Despacho
Tratam os autos de incorporação de ho

ras suplementares habitualmente presta
das, ao cálculo do repouso remunerado e 
do 13? salário.

Os embargos do empregador vêm com 
fulcro no art. 894, b, da CLT, em cujas ra
zões a recorrente pretende demonstrar 
que o v. acórdão de fls 254/255 teria violado 
normas legais que oponta, além de estar 
em dissonância com Súmulas desta Corte.

Ocorre, porém, que a v. decisão recorri
da se acha sob o pálio do Prejulgado 52, o 
que impede o recebimento do apelo.

Diante do exposto, não admito o recurso.
Intime-se.
Brasília, 31 de agosto de 1979 — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Segunda Turma.

RR-5280/78 — Embargante: Estado do Rio 
de Janeiro (Dr. Domfcio Neves de Barros) 
— Embargado: Milton Neiva de Oliveria (Dr. 
Antonio Henrique Maina).

Despacho
Trata-se de empregado que presta servi

ços em hospital de “ Pronto Socorro” , e 
que pretende a obtenção de adicionais no
turno e de insalubridade, alegando contato 
com doentes portadores de moléstias 
infecto-contagiosas, bem como prestação 
de trabalho no turno da noite.

Este Tribunal, acolheu as pretensões do 
autor e não conheceu do recurso de revista 
interposto pelo Estado do Rio de Janeiro.

Dessa decisão o demandado opõe em
bargos, apontando violação do art. 896 da 
CLT, bem como divergência de julgados.

Ambos os temas abordados nas razões, 
encontram-se entretanto, abrangidos pela 
Súmula 47 e pelo Prejulgado n? OI.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília 3 de setembro de 1979 — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Segunda Turma.

RR-74/79 — Embargante: Cesar Augusto 
Lomba e outros (Dr. Rubem José da Silva)
— Embargada: Cobrasma S/A (Dr. Paulo 
Cesar Gontijo).

Despacho
Pretendem os autores a percepção de 

aumento espontâneo que a empresa con
cedera a outros empregados, bem como 
obtenção do adicional de insalubridade so
bre o piso salarial percebido pela catego
ria.

Este Tribunal Superior não deu amparo à 
pretensão dos demandantes, não conhe
cendo do recurso revista por eles interpos
to.

Dessa decisão os reclamantes opõem 
embargos, apontando violação dos arts. 5? 
e 896 da CLT, 153, § 1? e 165, inciso III, da 
Constituição Federal, bem como inobser
vância da Súmula n? 17 desse E. Tribunal.

Inocorre afronta aos textos legais cita
dos. Com relação ao aumento espontâneo 
concedido pela empresa a outros emprega
dos, se alguma distorção salarial daí decor
reu, cabería aos recorrentes açõa própria 
com base no art. 461 da CLT. Quanto ao 
Salário-base para o cálculo do adicional de 
insalubridade, entende-se que deve incidir 
sobre o salário mínimo regional, de vez 
que na hipótese não se trata de salário pro
fissional mas, sim, de salário-categoria.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasilia, em 3 de setembro de 1979 — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro Presi
dente da Segunda Turma.

RR-299/79 — Embargante: Nilza Araújo 
Quintana (Dr. Ulisses Riedel de Resende)
— Embargada: Cia. Industrial Rio Guamyba 
(Dr. Carlos Cesar C. Papeléo).

Despacho
A C. Segunda turma não conheceu do 

recurso de revista interposto pela autora, 
sob o fundamento de que inexistira a ale
gada supressão unilateral de horas extras 
habituais.

Dessa decisão a demandante opõe em
bargos com fundamento no art. 894 da CLT, 
apontando como violado o art. 896 do diplo
ma consolidado.

Inocorre afronta ao dispositivo de lei cita
do, de vez que, em face do exame da pro
va, não se constatou a ocorrência de su
pressão de horas extras na hipótese dos 
autos.

Tratando-se de matéria fática, não há co
mo se acolher o apelo.

Indefiro-o, pois,
Intime-se.
Brasília, em 3 de setembro de 1979 — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro Presi
dente da Segunda Turma.

27? Pauta de Julgamento para a 
sessão a realizar-se em 24 de 
setembro de 1979 (segunda
feira), 13:00 horas.
Processo TST n? Al — 2967/78 — Relator: 

Exmo. Sr, Ministro Orlando Coutinho — Es
pécie: Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT — 6? Região. In
teressados: Dinaldo Lima Machado e José 
Ribeiro de Lima. Dr. Gibraldo de Moura 
Coelho. Dr. Antenor José Simões Rodri
gues.
Processo TST N? AI-3098/78 — Relator: 
Exmo. Sr. Ministro Mozart V. Russomano
— Espécie: Agravo de Instrumento de Des
pacho do Juiz Presidnete do TRT-9? Re
gião. Interessados: UNIBANCO — União de 
Bancos Brasileiro S/A e Amadeus Ravenal 
Machado. Dr. Peregrino Dias Rosa Neto — 
Dr. João Rômulo Bittencourt.
Processo TST N? Xl — 3653/78 — Relator: 
Exmo. Sr. Ministro Orlando Coutinho — Es
pécie: Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT-2? Região — Dr. 
José Maria de Castro Bérnils — Dr. Ulisses 
Riedel de Resende. <
Processo TST N? Al — 3968/78 — Relator: 
Sr. Ministro Mozart Russomano — Espécie: 
Agravo de Instrumento de Despacho do

Juiz Presidnte do TRT-4? Região — Interes
sados: LANSUL — Lanifício Sulriogranden
se S/A e João Santos Souza. — Dr. Edson 
Marais Garcez — Raul Szulcsewski.
Processo TST N? Al — 4054/78 — Relator: 
Exmo. Sr. Ministro Orlando Coutinho — És
pecie: Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT-2? Região, inte
ressados: Expresso Brasileiro Viação Ltda. 
e Espólio de Heládio de Toledo Abreu — 
Dr. Alipio da Cunha — Dr. Ildélio Martins.
Processo n? Al — 4055/78 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Mozart V. Russomano — 
Espécie: Agravolnstrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT-2? Região — In
teressados: BANESPA S/A — Serviços 
Técnicos e Administrativos e José Nunes 
da Silva. — Advogados: Dr. Marcos Aurélio 
Pinto — Dr. Ulisses Riedel de Resende. 
Processo n? Al — 4703/78 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Orlando Coutinho — Espé
cie: Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidnete do TRT-338 Região — In
teressados: Marco Antonio Perácio e Ban
co Mineiro S/A — Advogados: Dr. Geraldo 
Cezar Franco e Dr. Lúcio Weber Pereira.
Processo n? Al — 340/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Orlando Coutinho — Espé
cie: Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT-5? Região. — In
teressados: Antonio Vitório da Silva e Pe
tróleo Brasileiro S/A — PETROBRAS. — 
Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende
— Dr. Ruy Jorge C. Pereira.
Processo n? Al — 341/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Mozart V. Russomano — 
Espécie: Agravo de Instrumento de Despa
cho do Juiz Presidente do TRT-5? Região — 
Interessados: Helio de Figueiredo Mesqui
ta e CRECIF S/A — Consultoria, Leasing e 
Administração. — Advogados: Dr. Nilson 
Tosta de Araújo — Dr. Roberto Pessoa.
Processo n? Al — 396/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Orlando Coutinho — Espé
cie: Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT-3? Região — In
teressados: Banco de Desenvolvimento de 
Minas Gerais e Otacilio Ferreira da Costa.
— Advogados: Dr.Paulo Antonio de Mene
zes — Dr. Rodolpho de Abreu Bhering.
Processo n? Al — 718/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Mozart V. Russomano — 
Espécie: Agravo de Instrumento de Despa
cho do Juiz Presidente do TRT-3? Região — 
Interessados: Vulcan Material Plástico S/A 
e Luiz Carnevalli. — Advogados: Dr. Ana 
Maria da Silva Mesquita — Dr. Marco Helê
nio Pereira.
Processo n? Al — 719/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro: Mozart V. Russomano — 
Espécie: Agravo de Instrumento de Despa
cho do Juiz Presidente do TRT-3? Região — 
Interessados: Luiz Carnevalli e Vulcan Ma
terial Plástico S/A. — Advogados: Dr. Lúcio 
Weber Pereira — Dr. Ana Maria da Silva 
Mesquita.
Processo n? Al — 876/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Orlando Coutinho — Espé
cie: Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT-3? Região. — In
teressados: Cia. Souza Cruz Indústria e Co
mércio e Carlos Alberto Martins de Melo.
— Advogados: Dr. Celso Bomfim — Dr. Wil
son Carneiro Vidigal.
Processo n? AL — 878/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Mozart V. Russomano — 
Espécie: Agravo de Instrumento de Despa
cho do Juiz Presidente do TRT-3? Região — 
Interessados: Alencar Lamounier e Socie
dade de Transportes Coletivos de Brasília 
Ltda. — Advogados: Dr. Leila Azevedo Set
te — Dr. Paulo Mascarenhas Borges. 
Processo n? Al — 961 /79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Orlando Coutinho — Espé
cie: Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT-4? Região — In
teressados: Laboratórios Wellcome S/A e 
Gilberto Mutti Jardim. — Advogados: Dr. 
Teimo Rovira Martins — Dr. Augusto Cesar 
Gomes Fernandes.
Processo n? Al — 963/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Mozart V. Russomano — 
Espécie: Agravo de Instrumento de Despa
cho do Juiz Presidente do TRT-4? Região — 
Interessados: Banco Itaú S/A e Antonio 
Bernardes de Morais — Advogados: Dr. 
Norma Leal P. Paes — Dr. Raul Szulcsews
ki.

Processo n? Al — 962/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Orlando Coutinho — Espé
cie: Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT-4? Região — In
teressados: Gilberto Mutti Jardim e Labora
tórios Wellcome S/A — Advogados: Dr. Au
gusto Cesar Gomes Fernandes — Dr. Tei
mo Rovira Martins.

Processo n? AI-1006/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Mozart V. Russomano — Espé
cie: Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT — 9? Região. — 
Interessados: Fundação Hospitalar do Pa
raná e Lery Ribas e outros. — Advogados: 
Dr. Jackson Sponholz e Dr. Wilhelm Voss.

Processo n? AI-1016/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Orlando Coutinho — Espécie: 
Agravo de Instrumento de Despacho de 
Juiz Presidente do TRT-2? Região. — Inte
ressados: Banco do Brasil S/A e Hermes 
da Fonseca Vianna. — Advogados: Dr. Os
waldo dos Santos Soares e Dr. S. Riedel de 
Figueiredo.

Processo n? AI-1017/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Mozart V. Russomano — Espé
cie: Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT-2? Região. Inte
ressados: Virgílio Talarico e GEOBRAS S/A 
— Engenharia e Fundações. — Advogados: 
Dr. Ulisses Riedel de Resende e Dr. Raul 
Gonçalves Teixeira.

Processo n? AI-1186/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Orlando Coutinho — Espécie: 
Agravo de Instrumento de Despacho do 
Juiz Presidente do TRT-2? Região. — 
Interessados: Cia Municipal de Transportes 
Coletivos e Guilherme Campos Souto — 
Advogados: Dr. Décio de Jesus Borges da 
Silva e Dr. Ulisses Riedel de Resende.

Processo n? AI-1187/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Mozart V. Russomano — Espé
cie: Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT-2? Região. — In
teressados: LIGHT — Serviços de Eletrici
dade S/A e Danilo Barnabé. — Advogados: 
Dr. Pedro Augusto Musa Julião e Dr. 
Ulisses Riedel de Resende.

Processo n? AI-1255/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Orlando Coutinho — Espécie: 
Agravo de Instrumento de Despacho do 
Juiz Presidente do TRT-1? Região — 
Interessados: ECISA — Engenharia, Co
mércio e Indústria S/A e José Delfino da 
Silva. — Advogados: Dr. George R. A. Cal
vert e Dra. Jurema de S. Martins Silva.

Processo n? AI-1258/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Mozart V. Russomano — Espé
cie: Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT-2? Região. — 
Interessados: RCN Indústrias Metalúrgicas 
S/A e Hans Juergen Ruppert. — Advoga
dos: Dr. Salim Atala e Dr. Ulisses Riedel de 
Resende.

Processo n? RR-1617/78 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Orlando Coutinho — Revi
sor: Exmo. Sr. Ministro Nelson Tapajós — 
Espécie: Recurso de Revista de Decisão 
do TRT — 8? Região. — Interessados: Otá
vio Ribeiro de Andrade e Agripino Coimbra 
de Lima — Advogados: Dr. Floriano Barbo
sa e Dr. Joaquim Gomes de Oliveira.

Processo n? RR-1875/78 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Mozart V. Russomano — 
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Barata Silva — 
Espécie: Recurso de Revista de Decisão 
do TRT — 2? Região. — Interessados: Ban
co Nacional de Habitação e Ana Maria Ba
der — Advogado: Dr. Samuel Sínder.

Processo n? RR-1921/78 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Mozart V. Russomano — 
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Barata Silva — 
Espécie: Recurso de Revista de Decisão 
do TRT — 3? Região. — Interessados: Luiz 
da Rocha Rabello e Banco Brasileiro de 
Descontos S/A. — Advogados: Dr. Paulo 
Antonio de Menezes e Dr. Ariine da Cunha 
Borges.

Processo n? RR-2111/78 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Mozart V. Russomano — 
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Barata Silva — 
Espécie: Recurso de Revista de Decisão 
do TRT — 3? Região. — Interessados: Eden 
Jardim Betoni e Rede Ferroviária Federal 
S/A. — Advogados: Dr. Miguel Raimundo 
Viegas Peixoto e Dr. Adherbal de Oliveira 
Ba racho.

Processo n? RR-2112/78 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Nelson Tapajós — Revi
sor: Exmo. Sr. Ministro Mozart V. Russo-
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mano. — Espécie: Recurso de Revista de 
Decisão do TRT — 3? Região. — Interessa
dos: José Diogo e Pohlig-Heckel do Brasil 
S/A — Ind. e Comércio. — Advogados: Dr. 
Mauro Thibau da Silva Almeida e Dr. New
ton Gomes Godinho.

Processo n? RR-2114/78 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Barata Silva — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Orlando Coutinho — Es
pécie: Recurso de Revista de Decisão do 
TRT — 4? Região. — Interessados: José 
Carlos e Azevedo e Forjas Taurus S/A. — 
Advogados: Dr. José Francisco Boselli e 
Dr. Breno Sanvicente.

Processo n? RR-2115/78 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Orlando Coutinho — Revi
sor: Exmo. Sr. Ministro Nelson Tapajós — 
Espécie: Recurso de Revista de Decisão 
do TRT — 4? Região. — Interessados: BRA
DESCO SUL S/A — Crédito Imobiliário e 
João Alberto Rebello e Silva. — Advoga
dos: Dr. Gabriel Zandonai e Dr. José Tôrres 
das Neves.

Processo n? RR-2380/78 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Mozart V. Russomano — 
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Barata Silva — 
Espécie: Recurso de Revista de Decisão 
do TRT — 6? Região. — Interessados: Usi
na Catende S/A e Maria Quitéria da Silva.
— Advogados: Dr. Helio Luiz F. Galvão e 
Dr. Floriano Gonçalves de Lima.

Processo n? RR-2403/78 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Nelson Tapajós — Revi
sor: Exmo. Sr. Ministro Mozart V. Russo
mano — Espécie: Recurso de Revista de 
Decisão do TRT — 1? Região. — Interessa
dos: Cia Estadual de Aguas e Esgotos — 
CEDAE e Polcídio Alves. — Advogados: 
Dra. Dalcídia Tavares Pessanha e Dr. 
Celestino da Silva Júnior.

Processo n? RR-2409/78 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Barata Silva — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Orlando Coutinho — Es
pécie: Recurso de Revista de Decisão do 
TRT — 2? Região. — Interessados: Banco 
Nacional da Habitaçaõ — BNH e Willy 
Franz Herrig. — Advogado: Dr. Samuel 
Sínder.

Processo n? RR-2410/78 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Orlando Coutinho — Revi
sor: Exmo. Sr. Ministro Nelson Tapajós — 
Espécie: Recurso de Revista de Decisão 
do TRT — 2? Região. — Interessados: Ban
co Nacional da Habitação — BNH e Olivio 
Betarello. — Advogado: Dr. Samuel Sínder.

Processo n? RR — 3806/78 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Mozart V. Russomano — 
Revisor: Exm? Sr. Ministro Barata Silva — 
Espécie: Recurso de Revista de Decisão 
do TRT —  2? Região. — Interessados: Pe
dro Antonio Aranha de Almeida e Indústria 
Mecânica Paulista S/A. — Advogados: Dr. 
Ulisses Riedel de Resende — Dr. Áureo Si
mões Júnior

Processo n? RR — 4270/78 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Orlando Coutinho — Re
visor: Exm? Sr. Ministro Nelson Tapajós — 
Espécie: Recurso de Revista de Decisão 
do TRT — 1? Região. — Interessados: Ban
co Brasileiro de Descontos S/A e Maria 
Inês Mayer — Advogados: Dr. Fernando de 
Figueiredo Moreira — Dr. José Tôrres das 
Neves

Processo n? RR — 4362/78 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Mozart V. Russumano — 
Revisor: Exm? Sr. Ministro Barata Silva — 
Espécie: Recurso de Revista de Decisão 
do TRT — 4? Região. — Interessados: Otá
vio Marcelino Mendonça e outro e Cia Esta
dual de Energia Elétrica. — Advogados: Dr. 
Alino da Costa Monteiro — Dr. Deoclècio 
Leopoldo de Oliveira

Processo n? RR — 4363/78 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Nelson Tapajós — Revi
sor: Exm? Sr. Ministro Mozart V. Russuma
no — Espécie: Recurso de Revista de Deci
são do TRT — 4? Região. — Interessados: 
Vilma dos Reis e Confecções Wolens S/A
— Advogados: Dr. José Francisco Boselli
—  Dr. Paulo Fernando Mentez

Processo n? RR — 4465/78 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Barata Silva — Revisor: 
Exm? Sr. Ministro Orlando Coutinho — Es
pécie: Recurso de Revista de Decisão do 
TRT — 2? Região. — Interessados: Cia 
Municipal de Transportes Coletivos e 
Linckhol Dutra Inácio. — Advogados: Dr. 
Heraldo Jubilut Júnior — Dr. Eduardo do 
Vale Barbosa

Processo n? RR — 4485/78 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Orlando Coutinho — Re
visor: Exm? Sr. Ministro Nelson Tapajós — 
Espécie: Recurso de Revista de Decisão 
do TRT — 5? Região. — Interessado: Banco 
Brasileiro de Descontos S/A e Guilherme 
Santos Freitas e outros. — Advogados: Dr. 
Ruy Messias de Freitas Serrvalle — Dr. Jo
sé Tôrres das Neves

Processo n? RR — 4538/78 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Orlando Coutinho — Re
visor: Exm? Sr. Ministro Nelson Tapajós — 
Espécie: Recurso de Revista de Decisão 
do TRT — 1? Região. — Interessados: Cia 
América Fabril e Nilton Basilio. — Advoga
dos: Dr. Francisco Domingues Lopes — Dr. 
Ulisses Riedel de Resende

Processo n? RR — 5181/78 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Orlando Coutinho — Re
visor: Exm? Sr. Ministro Nelson Tapajós — 
Espécie: Recurso de Revista de Decisão 
do TRT — 4? Região. — Interessados: Ban
co Nacional S/A e Ernani de Andrade Ap
pelt. — Advogados: Dr. Carlos Odorico V. 
Martins — Dr. José Torres das Neves.

Processo n? RR — 5209/78 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Mozart V. Russumano — 
Revisor: Exm? Sr. Ministro Barata Silva — 
Espécie: Recurso de Revista de Decisão 
do TRT — 1? Região. — Interessados: Ban
co do Brasil S/A e Mário Ferreira Sacra
mento e outros. — Advogados: Dr. João 
Bosco de Medeiros Ribeiro — Dr. Julio de 
Araújo

Processo n? RR — 5233/78 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Orlando Coutinho — Re
visor: Exm? Sr. Ministro Nelson Tapajós — 
Espécie: Recurso de Revista de Decisão 
do TRT — 4? Região. — Interessados: Cia 
Estadual de Energia Elétrica e Wilmar Kerl
ler e outros. — Advogados: Dr. Gildo Anto
nio Nozari — Dr. Alino da Costa Monteiro

Processo n? RR — 5255/78 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Nelson Tapajós — Revi
sor: Exm? Sr. Ministro Mozart V. Russuma
no — Espécie: Recurso de Revista de Deci
são do TRT. — 2? Região. — Interessados: 
Casa Anglo Brasileiro S/A — Modas, Con
fecções e Bazar e Antonio Carlos da Rocha 
e outro. — Advogados: Dr. Plínio de Mo
raes Leme — Dr. Bernardino Lopes Figuei
ra

Processo n? RR — 5328/78 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Barata Silva — Revisor: 
Exm? Sr. Ministro Orlando Coutinho — Es
pécie: Recurso de Revista de Decisão do 
TRT — 5? Região. — Interessados: 
Reginaldo Bahiense Santa Rosa e S/A Whi
te Martins. —  Advogados: Dr. Nilson Tosta 
de Araújo —  Dr. Abdul Latif Rodrigues 
Hedjazi

Processo n? RR — 5381/78 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Orlando Coutinho — Re
visor: Exm? Sr. Ministro Nelson Tapajós — 
Espécie: Recurso de Revista de Decisão 
do TRT — 3? Região. — Interessados: 
Banco Mineiro S/A e Marco Antonio Perá
cio. — Advogados: Dr. Lúcio Weber Pereira
— Dr. Gerlado Cezar Franco

Processo n? RR — 04/79 — Relator: Exm? 
Sr. Ministro Orlando Coutinho — Revisor: 
Exm? Sr. Ministro Nelson Tapajós — Espé
cie: Recurso de Revista de Decisão do TRT
— 4? Região. — Interessados: Nadir Gon
çalves de Souza e Ekizian — Confecções e 
Tecidos Ltda. — Advogados: Dr. Carlos 
Arnaldo Ferreira Selva — Dr. Mário de Frei
tas Macedo

Processo n? RR — 91 /79 — Relator: Exm? 
Sr. Ministro Orlando Coutinho — Revisor: 
Exm? Sr. Ministro Nelson Tapajós — Espé
cie: Recurso de Revista de Decisão do TRT
— 4? Região. — Interessados: Cia Souza 
Cruz Ind. e Comércio e Adilia Antonia Ma
chado. — Advogados: Dr. Lasier Costa 
Martins — Dr. Wilmar Saldanha da Gama 
Pádua.

Processo n? RR — 153/79 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Mozart V. Russumano — 
Revisor: Exm? Sr. Ministro Barata Silva — 
Espécie: Recurso de Revista de Decisão 
do TRT — 2? Região. — Interessados: FE
PASA — Ferrovia Paulista S/A e Fausto 
Soares Souza. — Advogados: Dr. José Cé
lio de Andrade — Dr. Ulisses Riedel de Re
sende

Processo n? RR — 179/79 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Orlando Coutinho — Re
visor: Exm? Sr. Ministro Nelson Tapajós — 
Espécie: Recurso de Revista de Decisão

do TRT — 1? Região. — Interessados: Resi
dência — Cia de Crédito Imobiliário e Leo
nel Duarte Gomes. — Advogados: Dr. Valé
rio Rezende — Dr. José Tôrres das Neves 

Processo n? RR — 401 /79 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Orlando Coutinho — Re
visor: Exm? Sr. Ministro Nelson Tapajós — 
Espécie: Recurso de Revista de Decisão 
do TRT — 4? Região. — Interessados: Altor 
Pinheiro dos Santos e outro e Forjas Tau
rus S/A. — Advogados: Dr. Helio Alves 
Rodrigues — Dr. Breno Sanvicente

Processo n? RR — 405/79 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Orlando Coutinho — Re
visor: Exm? Sr. Ministro Nelson Tapajós — 
Espécie: Recurso de Revista de Decisão 
do TRT — 3a. Região. — Interessados: Ota
cilio Ferreirada Costa e Banco de Desen
volvimento de Minas Gerais. — Advogados: 
Dr. Rodolpho de Abreu Bhering — Dr. Pau
lo Antonio de Menezes.

Processo n? RR — 478/79 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Mozart V. Russomano — 
Revisor: Exm? Sr. Ministro Barata Silva — 
Espécie: Recurso de Revista de Decisão 
do TRT — 5a. Região. — Interessados: 
Petrobrás Quimica Fertilizantes S/A e João 
Augusto Araújo Cruz —Advogados: Dr. Ruy 
Jorge C. Pereira — Dr. Ulisses Riedel de 
Resende.

Processo n? RR — 480/79 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Nelson Tapajós — Revi
sor: Exm? Sr. Ministro Mozart V. Russoma
no — Espécie: Recurso de Revista de Deci
são do TRT — 5a. Região. — Interessados: 
Petróleo Brasileiro S/A PETROBRAS
Temadre e Joselito Santos do Nascimento. 
— Advogados: Dr. Ruy Jorge C. Pereira — 
Dr. Eduardo Adami Góes de Araújo.

Processo n? RR — 484/79 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Barata Silva — Revisor: 
Exm? Sr. Ministro Orlando Coutinho — Es
pécie: Recurso de Revista de Decisão do 
RTRT — 5a. Região. — Interessados: Usina 
Siderúrgica da Bahia S/A e Lucilo Miranda 
Chaves. — Advogados: Dr. Rosilda Lacerda 
— Dr. Ulisses Riedel de Resende.

Processo n? RR — 486/79 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Orlando Coutinho — Re
visor: Exm? Sr. Ministro Nelson Tapajós — 
Espécie: Recurso de Revista de Decisão 
do TRT — 5a. Região. — Interessados: Pe
tróleo Brasileiro S/A e Orlando de Andrade 
Lima. — Advogados: Dr. Ruy C. Pereira — 
Dr. Eduardo Adami Góes de Araújo.

Processo n? RR — 562/79 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Orlando Coutinho — Re
visor: Exm? Sr. Ministro Nelson Tapajós — 
Espécie: Recurso de Revista deDecisão do 
TRT — 2a. Região. — Interessados: Leonil
do Gilbertoni e outros e Cortume Cantusio 
S/A. — Advogados: Dr. Carlos Moreira de 
Luca — Dr. Elza Maria Leone

Processo n? RR — 619/79 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Mozart V. Russomano — 
Revisor: Exm? Sr. Ministro Barata Silva — 
Espécie: Recurso de Revista de Decisão 
do TRT — 5a. Região. — Interessados: 
Banco Bamerindus do Brasil S/A e Alfa 
Margarida Oliveira Fontes. — Advogados: 
Dr. Antonio Zanini Pereira — Dr. José Car
los da Silva.

Processo n? RR — 620/79 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Nelson Tapajós — Revi
sor: Exm? Sr. Ministro Mozart V. Russoma
no — Espécie: Recurso de Revista de Deci
são do TRT — 5a. Região. — Interessados: 
Albertino do Espirito Santo e outros e Rede 
Ferroviária Federal S/A. — Advogados: Dr. 
Iris Neide da Hora Murray e Ulisses Riedel 
de Resende — Dr. Hilmary Alves Passos;

Processo n? RR — 622/79 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Barata Silva — Revisor: 
Exm? Sr. Ministro Orlando Coutinho — Es
pécie: Recurso de Revista de Decisão do 
TRT — 5a. Região. — Interessados: José 
Francisco Alves Gonzaga e Petroleo Brasi
leiro S/A — PETROBRÁS. — Advogados: 
Dr. Ulisses Riedel de Resende. — Dr. Ruy 
Jorge C. Pereira

Processo n? RR — 623/79 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Orlando Coutinho — Re
visor: Exm? Sr. Ministro Nelson Tapajós — 
Espécie: Recurso de Revista de Decisão 
do TRT — 6a. Região. — Interessados: 
Arthur Moreira Alves e outros e Rede Fer
roviária Federal S/A. — Advogados: Dr. 
Ulisses Riedel de Resende — Dr. Eduardo 
Silva Costa.

Processo n? RR — 710/79 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Mozart V. Russomano — 
Revisor: Exm? Sr. Ministro Barata Silva — 
Espécie: Recurso de Revista de decisão do 
TRT — 2a. Região. — Interessados: 
Waldemar Damasceno Miranda e Nissei 
S/A Indústria e Comércio. — Advogados: 
Dr. Alino da Costa Monteiro — Dr. João Ar
thur Asquini.

Processo n? RR — 721/79 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Orlando Coutinho — Re
visor: Exm? Sr. Ministro Nelson Tapajós — 
Espécie: Recurso de Revista de Decisão 
do TRT — 2a. Região. — Interessados: Cia 
Municipal de Transportes Coletivos e Ma
nuel Siqueira Campos e outros. Advoga
dos: Dr. José Alves dos Santos — Dr. 
Eduardo do Vale Barbosa

Processo n? RR — 788/79 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Orlando Coutinho — Re
visor: Exm? Sr. Ministro Nelson Tapajós — 
Espécie: Recurso de Revista de Decisão 
do TRT — 1? Região — Interessados: Light
— Serviços de Eletricidade S/A e Nilo Mala 
Moraes. — Advogados: Dr. Pedro Augusto 
Musa Julião — Dr. Ulisses Riedel de Re
sende.

Processo n? RR — 1083/79 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Mozart V. Russomano — 
Revisor: Exm? Sr. Ministro Barata Silva — 
Espécie: Recurso de Revista de Decisão 
do TRT — 4? Região. — Interessado: Wallig 
Sul S/A — Ind. e Comércio e Solimar Nu
nes. — Advogados: Dr. Cristiano Ambros
— Dr? Helena Araújo Abreu.

Processo n? RR — 1170/79 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Nelson Tapajós — Revi
sor: Exm? Sr. Ministro Mozart V. Russoma
no — Espécie: Recurso de Revista de Deci
são do TRT —  2? Região. — Interessados: 
Rede Ferroviária Federal S/A (Superinten
dência Regional de São Paulo) e Geraldo 
da Silva Gomes e outros. — Advogados: 
Dr. Ubay Garcia de Oliveira — Dr. Ulisses 
Riedel de Resende.

Processo n? RR — 1186/79 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Barata Silva — Revisor: 
Exm? Sr. Ministro Orlando Coutinho — Es
pécie: Recurso de Revista de Decisão do 
TRT — 4? Região — Interessados: Ulisses 
Natividade Smidt e Cia Estadual de Energia 
Elétrica. — Advogados: Dr. José Francisco 
Boselli — Dr. Ivan Carlos Luzzatto.

Processo n? RR — 1226/79 — Relator: 
Exm? Sr. Ministro Mozart V. Russomano — 
Revisor: Exm? Sr. Ministro Barata Silva — 
Espécie: Recurso de Revista do TRT — 4? 
Região. — Interessados: Ademar de Almei
da Vicente e Confecções Jack S/A Indús
tria do Vestuário. — Advogados: Dr. Alino 
da Costa Monteiro — Dr. Edgar Vargas Ser
ra.

Processo n? RR — 1228/79 — Relator: 
Exm?. Sr. Ministro Nelson Tapajós — Revi
sor: Exm?. Sr. Ministro Mozart V. Russoma
no — Espécie: Recurso de Revista de Deci
são do TRT — 4? Região. — Interessados: 
Valmocir Verdumde Freitas e Banco do Es
tado do Paraná S/A. — Advogados: Dr. Jo
sé Tôrres das Neves — Dr. Marco Aurélio 
Heinz.

Processo n? RR — 1230/79 — Relator: 
Exm?. Sr. Ministro Barata Silva — Revisor: 
Exm?. Sr. Ministro Orlando Coutinho — 
Espécie: Recurso de Revista de Decisão 
do TRT — 4? Região — Interessados: Liqui
gás do Brasil S/A e Hélio Soares. — Advo
gados: Dr. Luiz Itamar Vargas de Almeida 
— Dr? Marlene Menezes de Souza.

Processo n? Al — 568/79 — Relator: 
Exm?. Sr. Ministro Nelson Tapajós — Es
pécie: Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT — 3? Região — 
Interessados: Rede Ferroviária Federal S/A 
e José Tomé Lopes e outros. — Advoga
dos: Dr. Rubem Romeiro Péret. — Dr. 
Afonso M. Cruz.

Processo n? Al — 666/79 — Relator: Exm? 
Sr. Ministro Nelson Tapajós — Espécie: 
Agravo de Instrumento de Despacho do 
Juiz Presidente do TRT — 2? Região. Inte
ressados: Siderúrgica J. L. Aliperti S/A e 
Arnildo dos Santos. — Advogados: Dr. Car
los Hamilton Zelante Mazzeo — Dr. Ulisses 
Riedel de Resende.

Processo n? Al — 755/79 — Relator: Exm? 
Sr. Ministro Nelson Tapajós — Espécie: 
Agravo de Instrumento de Despacho do 
Juiz Presidente do TRT — 5? Região — In-
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teressados: Cia Hidro Elétrica do São Fran
cisco — CHESF e José Felix de Almaço Fi
lho — Advogados: Dr. Edvaldo Dantas de 
Araújo— Dr. Alino da Costa Monteiro.

Processo n? Al — 852/79 — Relator: Exm? 
Sr. Ministro Nelson Tapajós — Espécie: 
Agravo de Instrumento de Despacho do 
Juiz Presidente do TRT — 2? Região — In
teressados: Luciano Tadini e Roseli Mari 
Ono. — Advogados: Dr. Ildélio Martins — 
Dr. Munir Hage.

Proceso n? Al — 1081/79 — Relator: Exm? 
Sr. Ministro Nelson Tapajós —  Espécie: 
Agravo de Instrumento de Despacho do 
Juiz Presidente do TRT — 9? Região — In
teressados: Banco Brasileiro de Descontos 
S/A e Ercy Schinzel — Advogados: Dr. Jo

sé Carlos Farah — Dr. Geraldo Roberto 
Corrêa Vaz da Silva.

Processo n? Al — 1149/79 — Relator: 
Exm?. Sr. Ministro Nelson Tapajós. — Es
pécie: Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT — 1? Região. — 
Interessados: ECISA — Engenharia Comér
cio e Indústria S/A e Sebastião Neri Bora 
— Advogados: Dr. George R. A. Calvert. — 
Dr. Nelson Luiz de Lima.

As causas constantes da presente ata 
que não forem julgadas nesta sessão, en
trarão em qualquer outra que se seguir, in
dependente de nova publicação.

Brasília, 17 de setembro de 1979. Neide 
A. Borges Ferreira, Secretária.


